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LEI N° 010/2011

"Dá denominação ao Posto de
Saúde do Povoado São João. li

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
DOMINGOS, ESTADO DE GOIÁS, APROVA E EU PREFEITO MUNICIPAL
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1°. O Posto de Saúde a ser inaugurado no Povoado São João
denominar-se-á "Dr. Deusdete Ferreira de Moura".

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga das

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos 23 de setembro de 2011.
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